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DECRETO No 5,931, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

Auplrl NúMeno DE vAGAs Do
PRocEsso Selerrvo SrMprrrrcloo -
PSS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do ar1:igo 37, inciso IX da Constituição Federal, da Lei

Municipal no 1.590, de 1o de junho de 202I, da Lei Municipal No 1.606 de 19 de

agosto de 2027, e CONSIDEMNDO o Edital no 04212021 de 18 de junho de 202L, o

Edital de ClassÌficação Fìnal e Homologação Final No 0491202t de 12 de julho de

202t,

RESOLVE

Art. 10 - AMPLIAR o número de vagas abertas através do Edital no

0421202I de 18 de junho de 2021, conforme descrição abaixo:

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

GegrÌ\fle Do PREFEITo MuNrcrpAL DE MrssAL, 26 DE JANEÌRo oe2023.

--==-41-Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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Clneo Veens Orenecrors VAGAS AMPLIADAS PARA

TECNICO ESPORTIVO 01 (uMA) 02 (DUAS)


